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PAD N.º 128/2020 

 

PARECER 
 
 

1. Trata-se da realização de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, 

que teve por objeto a contratação do serviço de imunização contra a gripe por meio da vacina 

Influenza Quadrivalente, com a composição seguindo especificações contidas na Resolução nº 

2.735, publicada pela ANVISA em 03 de outubro de 2019, conforme as condições e 

especificações estabelecidas no Anexo I do Edital de n.º 14/2020. 

2. Cumpre destacar que foram observadas as condições legais inerentes à fase interna do 

aludido procedimento, conforme leitura dos documentos acostados aos autos. 

3. Aberta a licitação, sucedeu-se a etapa de lances, entretanto só houve a participação de 

um licitante, a saber, SAN PIETRO VACINAS EIRELI, que teve a sua proposta recusada, 

uma vez que se negou baixar o preço para adequar ao valor estimado, fazendo-o sob a 

justificativa que, devido ao cenário de pandemia, falta vacina nos laboratórios e 

distribuidores, além da questão de prazo exigido e aumento da despesa com enfermagem. 

4. Diante disso, o item foi cancelado no julgamento pelo Pregoeiro, uma vez que, ressalte-

se, o único licitante se recusou baixar o preço para adequar ao valor estimado, restando 

fracassado o presente certame. 

5. Em que pese a regularidade dos atos procedimentais, o pregão não foi bem sucedido, 

uma vez que o interessado, que acudiu ao chamamento editalício, não logrou êxito, frise-se, 

por não apresentar proposta em conformidade com o valor estimado para a disputa, restando, 

assim, fracassada a presente licitação. 

6. Aberto o prazo, não houve registro de intenção de recurso. 
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7. Diante do exposto, o presente processo deverá ser encaminhado à Diretoria-Geral desta 

Casa para declaração do certame fracassado e, após, ao setor competente para, mantido o 

interesse em contratar, adotar as devidas providências.  

 
À consideração superior. 

 
Em 30 de março de 2020. 

 
 

Maria Regina Ribeiro Santana 

Assessoria Especial da Diretoria-Geral 
 
 

 
 
 

 De acordo. 

 Ao Diretor-Geral, para apreciação.  

 

Em 30 de março de 2020. 

 
 

Ronildo Dantas 

Assessor Especial da Diretoria-Geral 
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